
CONVENÇÃO DA UNESCO
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1960

Relativa à luta contra a discriminação no campo do ensino.

A  Conferência  Geral  da  Organização  das  Nações  Unidas  para  a 

Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris de 14 de novembro a 15 de 

dezembro de 1960, em sua décima primeira sessão.

Artigo I

1.  Para  fins  da  presente  Convenção,  o  termo “discriminação”  abarca 

qualquer distinção, exclusão, limitação ou preferência que, por motivo de raça, 

cor, sexo, língua, religião, opinião pública ou qualquer outra opinião, origem 

nacional ou social, condição econômica ou de nascimento, tenha por objeto ou 

efeito destruir ou alterar a igualdade de tratamento em matéria de ensino, e, 

principalmente:

a) privar qualquer pessoa ou grupo de pessoas do acesso aos diversos 

tipos ou graus de ensino;

b) limitar a nível inferior a educação de qualquer pessoa ou grupo;

Artigo V

1. Os Estados-Partes na presente Convenção convêm que:

a)  a  educação deve visar  o pleno desenvolvimento da personalidade 

humana e ao fortalecimento do respeito aos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais  que devem favorecer  a compreensão,  a tolerância  e amizade 

entre  todas as nações,  todos os grupos raciais  e  religiosos,  assim como o 
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desenvolvimento das atividades das Nações Unidas  para  a manutenção da 

paz;

b) deve ser respeitada a liberdade dos pais e, quando for o caso, dos 

tutores legais, primeiramente, de escolher para seus filhos estabelecimento de 

ensino que não sejam mantidos pelos poderes públicos, mas que obedeçam às 

normas mínimas que possam ser prescritas ou aprovadas pelas autoridades 

competentes; e, em segundo lugar, de assegurar, conforme as modalidades de 

aplicação próprias da legislação de cada Estado, a educação religiosa e moral 

dos  filhos,  de  acordo  com  sua  próprias  convicções;  outrossim,  nenhuma 

pessoa ou nenhum grupo poderá ser obrigado a receber instrução religiosa 

incompatível com suas convicções;

c) deve ser reconhecido aos membros das minorias nacionais o direito 

de exercer atividades educativas que lhes sejam próprias, inclusive a direção 

das escolas e, segundo a política de cada Estado em matéria de educação, ou 

uso ou ensino de sua própria língua desde que, entretanto:

(I)  esse  direito  não  seja  exercido  de  uma  maneira  que  impeça  aos 

membros das minorias de compreender a cultura e a língua da coletividade e 

de tomar parte em suas atividades ou que comprometa a soberania nacional;

CONVENÇÃO DA ONU
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965

Sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial.

Artigo V
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De conformidade com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 

2, os Estados-Partes comprometem-se a proibir e a eliminar a discriminação 

racial  em todas suas formas e a garantir  o direito de cada um à igualdade 

perante a lei sem distinção de raça, de cor ou de origem nacional ou étnica, 

principalmente no gozo dos seguintes direitos;

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer outro 

órgão que administra justiça;

b)  direito  à  segurança  da  pessoa  ou  à  proteção  do  Estado  contra 

violência ou lesão corporal cometida, quer por funcionários de Governo, quer 

por qualquer indivíduo, grupo ou instituição;

c) direitos políticos, particularmente direitos de participar nas eleições - 

de votar e ser votado - conforme o sistema de sufrágio universal e igual, de 

tomar  parte  no  Governo  assim  como  na  direção  dos  assuntos  públicos  a 

qualquer nível, e de acesso em igualdade de condições às funções públicas;

d) outros direitos civis, particularmente:

I)  direito  de  circular  livremente  e  de  escolher  residência  dentro  das 

fronteiras do Estado;

II) direito de deixar qualquer país, inclusive o seu, e de voltar a seu país;

III) direito a uma nacionalidade;

IV) direito de casar-se e escolher o cônjuge;

V) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, 

à propriedade;

VI) direito de herdar;

VII) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião;

VIII) direito à liberdade de opinião e de expressão;

IX) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica;

e) direitos econômicos, sociais e culturais, principalmente:

I)  direitos  aos  trabalho,  à  livre  escolha  de  seu  trabalho,  a  condições 

eqüitativas e satisfatórias de trabalho, à proteção contra o desemprego, a um 
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salário  igual  para  um  trabalho  igual,  a  uma  remuneração  eqüitativa  e 

satisfatória;

II) direitos de fundar sindicatos e a esses se filiar;

III) direito à habitação;

IV) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social e 

aos serviços sociais:

V) direito à educação e à formação profissional;

          VI) direito à igual participação nas atividades culturais;

f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do 

público, tais como meios de transporte, hotéis, restaurantes, cafés, espetáculos 

e parques.

PACTO INTERNACIONAL
DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

DE 1966

Artigo 27

Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, as 

pessoas pertencentes a essas minorias não poderão ser privadas do direito de 

ter,  conjuntamente  com  outros  membros  de  seu  grupo,  sua  própria  vida 

cultural, de professar e praticar sua própria religião e usar sua própria língua.

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT
DE 7 DE JUNHO DE 1989
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Convenção relativa aos povos indígenas e tribais em países independentes.

PARTE VI

EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 26

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos 

interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis, pelo 

menos em condições de igualdade com o restante da comunidade nacional.

Artigo 27

1.  Os  programas  e  os  serviços  de  educação  destinados  aos  povos 

interessados deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles 

a fim de responder às suas necessidades particulares, e deverão abranger a 

sua história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas 

suas demais aspirações sociais, econômicas e culturais.

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros 

destes povos e a sua participação na formulação e execução de programas de 

educação,  com  vistas  a  transferir  progressivamente  para  esses  povos  a 

responsabilidade de realização desses programas, quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos 

de criarem suas próprias  instituições e meios de educação,  desde que tais 

instituições  satisfaças  as  normas  mínimas  estabelecidas  pela  autoridade 
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competente em consulta com esses povos. Deverão ser facilitados para eles 

recursos apropriados para essa finalidade.

Artigo 28

1.  Sempre  que  for  viável,  dever-se-á  ensinar  às  crianças  dos  povos 

interessados a ler e escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais 

comumente falada no grupo a que pertencem. Quando isso não for viável, as 

autoridades  competentes  deverão  efetuar  consultas  com esses  povos  com 

vistas a se adotar medidas que permitam atingir esse objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses 

povos tenham a oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional  ou 

uma das línguas oficiais do país.

3.  Deverão  ser  adotadas  disposições  para  se  preservar  as  línguas 

indígenas dos povos interessados e promover o desenvolvimento e a prática 

das mesmas.

Artigo 29

Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá 

ser o de lhes ministrar  conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam 

participar  plenamente e em condições de igualdade na vida de sua própria 

comunidade e na comunidade nacional.

Artigo 30

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e 

culturas dos povos interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e 

obrigações  especialmente  no  referente  ao  trabalho  e  às  possibilidades 
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econômicas,  às questões de educação e saúde, aos serviços sociais e aos 

direitos derivados da presente Convenção.

2.  Para esse fim,  dever-se-á recorrer,  se for  necessário,  a  traduções 

escritas e à utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses 

povos.

Artigo 31

Deverão  ser  adotadas  medidas  de  caráter  educativo  em  todos  os 

setores da comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em 

contato mais direto com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar 

os preconceitos que poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim, 

deverão ser  realizados esforços para  assegurar  que os livros  de História  e 

demais  materiais  didáticos  ofereçam  uma  descrição  eqüitativa,  exata  e 

instrutiva das sociedades e culturas dos povos interessados.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

PREÂMBULO
Nós,  representantes  do  povo  brasileiro,  reunidos  em  Assembléia  Nacional 

Constituinte  para  instituir  um Estado  Democrático,  destinado  a  assegurar  o 

exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-

estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 

uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 

social  e  comprometida,  na  ordem  interna  e  internacional,  com  a  solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:...

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e  quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:...

XIV – populações indígenas;

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.

§  2.º  O  ensino  fundamental  regular  será  ministrado  em língua  portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 

maternas e processos próprios de aprendizagem.

Art.  210.  Serão  fixados  conteúdos  mínimos  para  o  ensino  fundamental,  de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e 

artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º - omissis

§  2º  -  O  ensino  fundamental  regular  será  ministrado  em  língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem

Art.  211.  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1.º  A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
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educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 

de  oportunidades  educacionais  e  padrão  mínimo  de  qualidade  do  ensino 

mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal  e 

aos Municípios.

§ 2.º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil.

§ 3º - Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio (EC Nº 14/96).

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino,  os Estados e os 

Municípios  definirão  formas  de  colaboração,  de  modo  a  assegurar  a 

universalização do ensino obrigatório.

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 

difusão das manifestações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 

e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 

nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei  estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando  ao  desenvolvimento  cultural  do  País  e  à  integração  das  ações  do 

poder público que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 

2005)

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005)

II  produção,  promoção  e  difusão  de  bens  culturais;  (Incluído  pela  Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005)

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)

9

http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc48.htm#art1


IV  democratização  do  acesso  aos  bens  de  cultura;  (Incluído  pela  Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005)

V  valorização  da  diversidade  étnica  e  regional.  (Incluído  pela  Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005)

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais  criadas  por  lei  estadual  ou  municipal  e  existentes  na  data  da 

promulgação desta Constituição, que não sejam total ou preponderantemente 

mantidas com recursos públicos.

§ 1º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.

§ 2º - omissis

DECRETO Nº 26
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1991

Dispõe sobre a educação indígena no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.001, de 19 

de  dezembro  de  1973  e  em  cumprimento  da  Convenção  nº  107,  da 

Organização Internacional do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 58.825, de 

14 de julho de 1966, sobre a proteção da integração das populações indígenas 

e outras populações tribais e semi-tribais de países independentes, DECRETA:
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rt. 1º Fica atribuída ao Ministério da Educação a competência para coordenar 

as ações referentes à educação indígena, em todos os níveis e modalidades de 

ensino, ouvida a Funai.

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º serão desenvolvidas pelas Secretarias de 

Educação  dos  Estados  e  Municípios  em  consonância  com  as  Secretarias 

Nacionais de Educação do Ministério da Educação.

Brasília, 4 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho

Carlos Chiarelli

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:...

II  -  definir,  com os  Municípios,  formas de colaboração na oferta  do  ensino 

fundamental,  as  quais  devem  assegurar  a  distribuição  proporcional  das 

responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 

financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
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II  -  as  instituições  de  educação  superior  criadas  e  mantidas  pela  iniciativa 

privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art.  17.  Os  sistemas  de  ensino  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal 

compreendem:

I  -  as instituições  de ensino mantidas,  respectivamente,  pelo  Poder  Público 

estadual e pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III  -  as instituições de ensino fundamental  e médio criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo  único.  No  Distrito  Federal,  as  instituições  de  educação  infantil, 

criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art.  26.  Os currículos do ensino fundamental  e médio devem ter uma base 

nacional  comum,  a  ser  complementada,  em  cada  sistema  de  ensino  e 

estabelecimento  escolar,  por  uma  parte  diversificada,  exigida  pelas 

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 

clientela....

§  4º  O  ensino  da  História  do  Brasil  levará  em conta  as  contribuições  das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente 

das matrizes indígena, africana e européia.

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito  na escola  pública,  terá por  objetivo  a formação básica  do cidadão, 

mediante:...

§  3º  O  ensino  fundamental  regular  será  ministrado  em  língua  portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.
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(Índios)

Art.  78.  O Sistema  de  Ensino  da  União,  com a  colaboração  das  agências 

federais  de  fomento  à  cultura  e  de  assistência  aos  índios,  desenvolverá 

programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar 

bilíngüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 

memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização 

de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 

conhecimentos  técnicos  e  científicos  da  sociedade  nacional  e  demais 

sociedades indígenas e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente  os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural à comunidades indígenas, desenvolvendo 

programas integrados d e ensino e pesquisa.

§  1º  Os  programas  serão  planejados  com  audiência  das  comunidades 

indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais 

de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 

indígena;

II  -  manter  programas  de  formação  de  pessoal  especializado,  destinado  à 

educação escolar nas comunidades indígenas;

III  -  desenvolver  currículos  e  programas  específicos,  neles  incluindo  os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades;

IV  -  elaborar  e  publicar  sistematicamente  material  didático  específico  e 

diferenciado.
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RESOLUÇÃO CEB Nº 3

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999(*)

Fixa  Diretrizes  Nacionais  para  o  funcionamento  das  escolas 

indígenas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições regimentais e com base nos artigos 210, 

§ 2º, e 231, caput, da Constituição Federal, nos arts. 78 e 79 da Lei 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda 

no  Parecer  CEB  14/99,  homologado  pelo  Senhor  Ministro  de  Estado  da 

Educação, em 18 de outubro de 1999,

RESOLVE:

Art.  1º  Estabelecer,  no  âmbito  da  educação  básica,  a  estrutura  e  o 

funcionamento  das  Escolas  Indígenas,  reconhecendo-lhes  a  condição  de 

escolas com normas  e ordenamento jurídico próprios, e fixando as diretrizes 

curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, visando à valorização plena das 

culturas dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade 

étnica.

Art.2º  Constituirão  elementos  básicos  para  a  organização,  a  estrutura  e   o 

funcionamento da escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por comunidades  indígenas, ainda que 

se estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos;

II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 

III  – o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas, 

como uma das formas de preservação da  realidade sociolingüística de cada 

povo; 
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IV – a organização escolar própria.

Parágrafo Único. A escola indígena será criada em atendimento à reivindicação 

ou por iniciativa de comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, 

respeitadas suas formas de representação.

Art.  3º  Na  organização  de  escola  indígena  deverá  ser  considerada  a 

participação da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, 

bem como:

suas estruturas sociais;

suas práticas sócio-culturais e religiosas;

suas formas de produção de conhecimento, processos  próprios e métodos de 

ensino-aprendizagem;

suas atividades econômicas;

a  necessidade  de  edificação  de  escolas  que  atendam  aos  interesses  das 

comunidades indígenas;

o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto 

sócio-cultural de cada povo indígena.

Art 4º As escolas indígenas, respeitados os preceitos constitucionais e legais 

que fundamentam a sua instituição e normas específicas de funcionamento, 

editadas pela União e pelos Estados, desenvolverão suas atividades de acordo 

com o proposto nos respectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares 

com as seguintes prerrogativas:

I  –  organização  das  atividades  escolares,  independentes  do  ano  civil, 

respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas;

II – duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a às condições e 

especificidades próprias de cada comunidade.

Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, por escola ou por povo 

indígena, terá por base:

I – as Diretrizes Curriculares  Nacionais referentes a cada etapa da educação 

básica;
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II  –  as  características  próprias  das  escolas  indígenas,  em  respeito  à 

especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade;

III  - as realidades sociolíngüística, em cada situação;

IV – os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos próprios 

de constituição do saber e da cultura indígena;

V – a participação da respectiva comunidade ou povo indígena.

Art.  6º  A  formação  dos  professores  das  escolas  indígena  será  específica, 

orientar-se-á pelas Diretrizes Curriculares Nacionais  e será desenvolvida no 

âmbito das instituições formadoras de professores.

Parágrafo único. Será garantida aos professores indígenas a sua formação em 

serviço  e,  quando  for  o  caso,  concomitantemente  com  a  sua  própria 

escolarização.

Art.  7º  Os  cursos  de  formação  de  professores  indígenas  darão  ênfase  à 

constituição  de  competências  referenciadas  em  conhecimentos,  valores, 

habilidades, e atitudes, na elaboração, no desenvolvimento e na avaliação de 

currículos  e  programas  próprios,  na  produção  de  material  didático  e  na 

utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa.

Art. 8º A atividade docente na escola indígena será exercida prioritariamente 

por professores indígenas oriundos da respectiva etnia.

Art. 9º São definidas, no plano institucional, administrativo e organizacional, as 

seguintes esferas de competência, em regime de colaboração:

I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, sobre as diretrizes e bases da 

educação nacional e, em especial:

a) legislar privativamente sobre a educação escolar indígena; 

b) definir diretrizes e políticas nacionais para a educação escolar indígena;

c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento dos 

programas  de   educação  intercultural  das  comunidades  indígenas,  no 

desenvolvimento  de  programas  integrados  de  ensino  e  pesquisa,   com  a 

participação dessas comunidades para o acompanhamento e a avaliação dos 

respectivos programas;

16



d)  apoiar  técnica e financeiramente  os sistemas de ensino na formação de 

professores indígenas e do pessoal  técnico especializado;

e) criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, de 

modo a atender às necessidades escolares indígenas;

f)  orientar,  acompanhar  e  avaliar  o  desenvolvimento  de  ações  na  área  da 

formação inicial e continuada de professores indígenas;

g)  elaborar  e  publicar,  sistematicamente,  material  didático  específico  e 

diferenciado, destinado às escolas indígenas.

II - aos Estados competirá:

a)  responsabilizar-se pela oferta e execução da educação escolar  indígena, 

diretamente ou por meio de regime de colaboração com seus municípios;

b)  regulamentar  administrativamente  as  escolas  indígenas,  nos  respectivos 

Estados, integrando-as como unidades próprias, autônomas e específicas no 

sistema estadual; 

c) prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais e financeiros, 

para o seu pleno funcionamento;

d) instituir e regulamentar a profissionalização e o reconhecimento público do 

magistério indígena, a ser admitido mediante concurso público específico;

e) promover a formação inicial e continuada de professores indígenas.

f)  elaborar  e  publicar  sistematicamente  material  didático,  específico  e 

diferenciado, para uso nas escolas indígenas.

III  -  aos Conselhos Estaduais de Educação competirá:

a) estabelecer critérios específicos para criação e regularização das escolas 

indígenas e dos cursos de formação de professores indígenas;

b) autorizar o funcionamento das escolas indígenas, bem como  reconhecê-las;

c) regularizar a vida escolar dos alunos indígenas, quando for o caso.

§ 1º Os Municípios poderão oferecer educação escolar indígena, em regime de 

colaboração com os respectivos Estados, desde que se tenham constituído em 

sistemas de educação próprios, disponham de condições técnicas e financeiras 
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adequadas  e  contem  com  a  anuência  das  comunidades  indígenas 

interessadas.

§  2º  As  escolas  indígenas,  atualmente  mantidas  por  municípios  que  não 

satisfaçam as exigências do parágrafo anterior passarão, no prazo máximo de 

três  anos,  à  responsabilidade  dos  Estados,  ouvidas  as  comunidades 

interessadas.

Art.10 O planejamento  da educação escolar  indígena,  em cada sistema de 

ensino,  deve  contar  com  a  participação  de  representantes  de  professores 

indígenas, de organizações indígenas e de apoio aos índios, de universidades 

e órgãos governamentais.

Art.  11  Aplicam-se  às  escolas  indígenas  os  recursos  destinados  ao 

financiamento público da educação.

Parágrafo  Único.  As necessidades específicas  das escolas  indígenas  serão 

contempladas por custeios diferenciados na alocação de recursos a que se 

referem os artigos 2º e 13º da Lei 9424/96.

Art. 12 Professor de escola indígena que não satisfaça as exigências desta 

Resolução terá garantida a continuidade do exercício do magistério pelo prazo 

de três anos, exceção feita ao professor indígena, até que possua a formação 

requerida.

Art.  13  A  educação  infantil  será  ofertada  quando  houver  demanda  da 

comunidade indígena interessada.

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos:

I - pelo Conselho Nacional de Educação, quando a matéria estiver vinculada à 

competência da União; 

II - pelos Conselhos Estaduais de Educação. 

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 Ficam revogadas as disposições em contrário.

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET
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Presidente da Câmara de Educação Básica

(*)CNE. Resolução CEB 3/99. Diário Oficial da União, Brasília, 17 de novembro 

de 1999. Seção 1, p. 19.

LEI Nº 10.172, DE 09 DE JANEIRO DE 2001

(DOU 10.01.2001)

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências.

9. EDUCAÇÃO INDÍGENA

9.1 Diagnóstico

No  Brasil,  desde  o  século  XIV,  a  oferta  de  programas  de 

educação  escolar  às  comunidades  indígenas  esteve  pautada  pela 

catequização, civilização e integração forçada dos índios à sociedade nacional. 

Dos missionários jesuítas aos positivistas do Serviço de Proteção aos Índios, 

do  ensino  catequético  ao  ensino  bilíngüe,  a  tônica  foi  uma  só:  negar  a 

diferença, assimilar os índios, fazer com que eles se transformassem em algo 

diferente do que eram. Nesse processo, a instituição da escola entre grupos 

indígenas serviu de instrumento de imposição de valores alheios e negação de 

identidades e culturas diferenciadas.

Só em anos  recentes  esse  quadro  começou  a  mudar.  Grupos 

organizados da sociedade civil passaram a trabalhar junto com comunidades 

indígenas, buscando alternativas à submissão desses grupos, como a garantia 
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de seus territórios e formas menos violentas de relacionamento e convivência 

entre essas populações e outros segmentos da sociedade nacional. A escola 

entre grupos indígenas ganhou, então, um novo significado e um novo sentido, 

como meio  para  assegurar  o  acesso  a  conhecimentos  gerais  sem precisar 

negar as especificidades culturais e a identidade daqueles grupos. Diferentes 

experiências  surgiram  em  várias  regiões  do  Brasil,  construindo  projetos 

educacionais específicos à realidade sociocultural e histórica de determinados 

grupos indígenas, praticando a interculturalidade e o bilingüismo e adequando-

se ao seu projeto de futuro.

O abandono da previsão de desaparecimento físico dos índios e 

da  postura  integracionista  que  buscava  assimilar  os  índios  à  comunidade 

nacional, porque os entendia como categoria étnica e social fadada à extinção, 

está  integrado  nas  mudanças  e  inovações  garantidas  pelo  atual  texto 

constitucional  e  fundamenta-se  no  reconhecimento  da  extraordinária 

capacidade de sobrevivência e mesmo de recuperação demográfica, como se 

verifica hoje, após séculos de práticas genocidas. As pesquisas mais recentes 

indicam que existem hoje entre 280.000 e 329.000 índios em terras indígenas, 

constituindo cerca de 210 grupos distintos. Não há informações sobre índios 

urbanizados, e muitos deles preservam suas línguas e tradições.

O  tamanho  reduzido  da  população  indígena,  sua  dispersão  e 

heterogeneidade  tornam  particularmente  difícil  a  implementação  de  uma 

política educacional adequada. Por isso mesmo, é de particular importância o 

fato da Constituição Federal ter assegurado o direito das sociedades indígenas 

a uma educação diferenciada, específica, intercultural  e bilíngüe, o que vem 

sendo  regulamentado  em  vários  textos  legais.  Só  dessa  forma  se  poderá 

assegurar não apenas sua sobrevivência física mas também étnica, resgatando 

a dívida social que o Brasil acumulou em relação aos habitantes originais do 

território.
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Em  que  pese  a  boa  vontade  de  setores  de  órgãos 

governamentais,  o  quadro  geral  da  educação  escolar  indígena  no  Brasil, 

permeado  por  experiências  fragmentadas  e  descontínuas,  é  regionalmente 

desigual e desarticulado. Há, ainda, muito a ser feito e construído no sentido da 

universalização da oferta de uma educação escolar de qualidade para os povos 

indígenas, que venha ao encontro de seus projetos de futuro, de autonomia e 

que garanta a sua inclusão no universo dos programas governamentais que 

buscam a satisfação a satisfação das necessidades básicas de aprendizagem, 

nos termos da Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

A transferência da responsabilidade pela educação indígena da 

Fundação Nacional do Índio para o Ministério da Educação não representou 

apenas uma mudança do órgão federal gerenciador do processo. Representou 

também uma mudança em termos de execução: se antes as escola indígenas 

eram  mantidas  pela  FUNAI  (ou  por  secretarias  estaduais  e  municipais  de 

educação, através de convênios firmados com órgão indigenista oficial), agora 

cabe  aos  Estados  assumirem  tal  atarefa.  A  estadualização  das  escola 

indígenas e, em alguns casos, sua municipalização ocorreram sem a criação 

de  mecanismos  que  assegurassem  uma  certa  uniformidade  de  ações  que 

garantissem  a  especificidade  destas  escolas.  A  estadualização  assim 

conduzida não representou um processo de instituição de parcerias entre órgão 

governamentais  e  entidades  ou  organizações  da  sociedade  civil, 

compartilhando  uma  mesma  concepção  sobre  o  processo  educativo  a  ser 

oferecido para as comunidades indígenas, mas sim uma simples transferência 

de atribuições e responsabilidades da FUNAI para o MEC, e deste para as 

secretarias  estaduais  de  educação,  criou-se  uma  situação  de  acefalia  no 

processo  de  gerenciamento  global  de  assistência  educacional  aos  povos 

indígenas.

Não há hoje uma clara distribuição de responsabilidades entre a 

União,  os  Estados  e  Municípios,  o  que  dificulta  a  implementação  de  uma 
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política  nacional  que  assegure  a  especificidade  do  modelo  de  educação 

intercultural e bilíngüe às comunidades indígenas.

Há também a necessidade de regularizar juridicamente as escolas 

indígenas,  contemplando  as  experiências  bem  sucedidas  em  curso  e 

reorientando  outras  para  que  elaborem  regimentos,  calendários,  currículos, 

materiais  didático-pedagógicos  e  conteúdos  programáticos  adaptados  às 

particularidades étno-culturais e lingüísticas próprias a cada povo indígena.

9.2 Diretrizes

A  Constituição  Federal  assegura  às  comunidades  indígenas  a 

utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

A coordenação das ações escolares de educação indígena está, 

hoje, sob responsabilidade do Ministério da Educação, cabendo aos Estados e 

Municípios, a sua execução.

A proposta de uma escola indígena diferenciada,  de qualidade, 

representa uma grande novidade no sistema educacional do País e exige das 

instituições e órgãos responsáveis a definição de novas dinâmicas, concepções 

e mecanismos,  tanto para que estas escolas  sejam de fato incorporadas e 

beneficiadas  por  sua  inclusão  no  sistema  oficial,  quanto  para  que  sejam 

respeitadas em suas particularidades.

A educação bilíngüe,  adequada às peculiaridades culturais  dos 

diferentes grupos, é melhor atendida através de professores índios. É preciso 

reconhecer que a formação inicial e continuada dos próprios índios, enquanto 

professores  de  suas  comunidades,  deve  ocorrer  em  serviço  e 

concomitantemente à sua própria escolarização. A formação que se contempla 

deve capacitar os professores para a elaboração de currículos e programas 

específicos para as escolas indígenas; o ensino bilíngüe, no que se refere à 

metodologia e ensino de segundas línguas e ao estabelecimento e uso de um 

sistema ortográfico de línguas maternas; a condução de pesquisas de caráter 
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antropológico  visando à sistematização e incorporação de conhecimentos  e 

saberes tradicionais  das  sociedades  indígenas e à elaboração de materiais 

didático-pedagógicos, bilíngües ou não, para uso nas escolas instaladas em 

suas comunidades.

9.3 Objetivos e metas:

1. Atribuir aos Estados a responsabilidade legal pela educação indígena, quer 

diretamente,  quer  através  de  delegação  de  responsabilidades  aos  seus 

Municípios, sob a coordenação geral e com o apoio financeiro do Ministério da 

Educação.

2. Universalizar imediatamente a adoção das diretrizes para a política nacional 

de educação escolar indígena e os parâmetros curriculares estabelecidos pelo 

Conselho Nacional de Educação e pelo Ministério da Educação.

3.  Universalizar,  em  dez  anos,  a  oferta  às  comunidades  indígenas  de 

programas  educacionais  equivalentes  às  quatro  primeiras  séries  do  ensino 

fundamental,  respeitando seus modos de vida,  suas visões de mundo e as 

situações sociolingüísticas específicas por elas vivenciadas.

4. Ampliar, gradativamente, a oferta de ensino de 5ª a 8ª série à população 

indígena,  quer  na  própria  escola  indígena,  quer  integrando  os  alunos  em 

classes comuns nas escolas próximas, ao mesmo tempo que se lhes ofereça o 

atendimento  adicional  necessário  para  sua  adaptação,  a  fim  de  garantir  o 

acesso ao ensino fundamental pleno.

5. Fortalecer e garantir a consolidação, o aperfeiçoamento e o reconhecimento 

de experiências de construção de uma educação diferenciada e de qualidade 

atualmente em curso em áreas indígenas.
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6. Criar, dentro de um ano, a categoria oficial de "escola indígena" para que a 

especificidade do modelo de educação intercultural e bilíngüe seja assegurada.

7. Proceder, dentro de dois anos, ao reconhecimento oficial e à regularização 

legal de todos os estabelecimentos de ensino localizados no interior das terras 

indígenas  e  em  outras  áreas  assim  como  a  constituição  de  um  cadastro 

nacional de escolas indígenas.

8. Assegurar a autonomia das escolas indígenas, tanto no que se refere ao 

projeto  pedagógico  quanto  ao  uso  de  recursos  financeiros  públicos  para  a 

manutenção  do  cotidiano  escolar,  garantindo  a  plena  participação  de  cada 

comunidade indígena nas decisões relativas ao funcionamento da escola.

9. Estabelecer,  dentro de um ano, padrões mínimos mais flexíveis de infra-

estrutura escolar para esses estabelecimentos, que garantam a adaptação às 

condições  climáticas  da  região  e,  sempre  que  possível,  as  técnicas  de 

edificação próprias do grupo, de acordo com o uso social  e concepções do 

espaço próprias de cada comunidade indígena, além de condições sanitárias e 

de higiene.

10.  Estabelecer  um programa nacional  de  colaboração  entre  a  União  e  os 

Estados  para,  dentro  de  cinco  anos,  equipar  as  escolas  indígenas  com 

equipamento  didático-pedagógico  básico,  incluindo  bibliotecas,  videotecas  e 

outros materiais de apoio.

11.  Adaptar  programas  do  Ministério  da  Educação  de  auxílio  ao 

desenvolvimento  da  educação,  já  existentes,  como  transporte  escolar,  livro 

didático, biblioteca escolar, merenda escolar, TV Escola, de forma a contemplar 

a  especificidade  da  educação  indígena,  quer  em  termos  do  contingente 

escolar,  quer  quanto  aos  seus  objetivos  e  necessidades,  assegurando  o 

fornecimento desses benefícios às escolas.
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12. Fortalecer e ampliar as linhas de financiamento existentes no Ministério da 

Educação para implementação de programas de educação escolar indígena, a 

serem executados  pelas  secretarias  estaduais  ou  municipais  de  educação, 

organizações  de  apoio  aos  índios,  universidades  e  organizações  ou 

associações in dígenas.

13.  Criar,  tanto  no  Ministério  da  Educação  como  nos  órgãos  estaduais  de 

educação, programas voltados à produção e publicação de materiais didáticos 

e pedagógicos específicos para os grupos indígenas, incluindo livros, vídeos, 

dicionários e outros, elaborados por professores indígenas juntamente com os 

seus alunos e assessores.

14.  Implantar,  dentro  de  um  ano,  as  diretrizes  curriculares  nacionais  e  os 

parâmetros  curriculares  e  universalizar,  em  cinco  anos,  a  aplicação  pelas 

escolas indígenas na formulação do seu projeto pedagógico.

15.  Instituir  e  regulamentar,  nos  sistemas  estaduais  de  ensino,  a 

profissionalização  e  reconhecimento  público  do  magistério  indígena,  com a 

criação  da  categoria  de  professores  indígenas  como carreira  específica  do 

magistério,  com concurso de provas e títulos adequados às particularidades 

lingüísticas  e  culturais  das  sociedades  indígenas,  garantindo  a  esses 

professores os mesmos direitos atribuídos aos demais do mesmo sistema de 

ensino,  com  níveis  de  remuneração  correspondentes  ao  seu  nível  de 

qualificação profissional.

16. Estabelecer e assegurar a qualidade de programas contínuos de formação 

sistemática do professorado indígena, especialmente no que diz respeito aos 

conhecimentos relativos aos processos escolares de ensino-aprendizagem, à 

alfabetização,  à  construção  coletiva  de  conhecimentos  na  escola  e  à 

valorização do patrimônio cultural da população atendida.
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17. Formular,  em dois anos, um plano para a implementação de programas 

especiais para a formação de professores indígenas em nível superior, através 

da colaboração das universidades e de instituições de nível equivalente.

18. Criar, estruturar e fortalecer, dentro do prazo máximo de dois anos, nas 

secretarias  estaduais  de  educação,  setores  responsáveis  pela  educação 

indígena, com a incumbência de promovê-la, acompanhá-la e gerenciá-la.

19.  Implantar,  dentro  de  um  ano,  cursos  de  educação  profissional, 

especialmente nas regiões agrárias, visando à auto-sustentação e ao uso da 

terra de forma equilibrada.

20. Promover, com a colaboração entre a União, os Estados e Municípios e em 

parceria com as instituições de ensino superior, a produção de programas de 

formação  de  professores  de  educação  a  distância  de  nível  fundamental  e 

médio.

21. Promover a correta e ampla informação da população brasileira em geral, 

sobre  as  sociedades  e  culturas  indígenas,  como  meio  de  combater  o 

desconhecimento,  a  intolerância  e  o  preconceito  em  relação  a  essas 

populações.
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DECRETO Nº 6.861, DE 27 DE MAIO DE 2009. 

Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua 

organização em territórios etnoeducacionais, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e 

nos arts. 78 e 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 

10.172, de 9 de janeiro de 2001, e no Decreto nº 5.051 de 19 de abril de 2004, 

D E C R E T A : 

Art. 1º A educação escolar indígena será organizada com a participação dos 

povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas 

necessidades e especificidades. 

Art. 2º São objetivos da educação escolar indígena: 

I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e manutenção 

de  sua diversidade étnica; 

II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 

comunidade indígena; 

III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal 

especializado,  destinados à educação escolar nas comunidades indígenas; 

IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e 
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diferenciado; e 

VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos societários 

definidos de forma autônoma por cada povo indígena. 

Art. 3º Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com 

normas próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino 

intercultural e bilíngue ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para 

organização das atividades escolares, respeitado o fluxo das atividades 

econômicas, sociais, culturais e religiosas e as  especificidades de cada 

comunidade, independentemente do ano civil. 

Art. 4º Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o 

funcionamento da escola indígena: 

I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas; 

II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 

III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e 

IV - organização escolar própria. 

Parágrafo único. A escola indígena será criada por iniciativa ou reivindicação 

da comunidade interessada, ou com sua anuência, respeitadas suas formas de 

representação. 

Art. 5º A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações voltadas 

à ampliação da oferta da educação escolar às comunidades indígenas, entre 

outras que atendam aos objetivos previstos neste Decreto: 
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I - construção de escolas; 

II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros 

profissionais da educação; 

III - produção de material didático; 

IV - ensino médio integrado à formação profissional; e 

§ 1º O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir das 

ações previstas e pactuadas no plano de ação de cada território 

etnoeducacional, previstos nos arts. 6º, 7º e 8º, e veiculadas pelo Plano de 

Ações Articuladas - PAR de que trata o Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 

2007. 

§ 2º As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em 

conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da educação escolar 

indígena, estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 6º Para fins do apoio de que trata o art. 5º, a organização territorial da 

educação escolar indígena será promovida a partir da definição de territórios 

etnoeducacionais pelo Ministério da Educação, ouvidos: 

I - as comunidades indígenas envolvidas; 

II - os entes federativos envolvidos; 

III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 

IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 

V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e 
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VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI. 

Parágrafo único. Cada território etnoeducacional compreenderá, 

independentemente da divisão político-administrativa do País, as terras 

indígenas, mesmo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que 

mantêm relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, 

relações políticas e econômicas, filiações lingüísticas, valores e práticas 

culturais compartilhados. 

Art. 7º Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a 

educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, elaborado por comissão 

integrada por: 

I - um representante do Ministério da Educação; 

II - um representante da FUNAI; 

III -um representante de cada povo indígena abrangido pelo território 

etnoeducacional ou de sua entidade; e 

IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação na 

educação escolar indígena, no âmbito do território etnoeducacional. 

§ 1º Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os 

Secretários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, sobre 

os quais incidam o território etnoeducacional. 

§ 2º A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como 

representantes do Ministério Público, das instituições de educação superior, da 

rede de formação profissional e tecnológica, além de representantes de outros 

órgãos ou entidades que desenvolvam ações voltadas para a educação escolar 

indígena. 
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§ 3º A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à consulta 

das comunidades indígenas envolvidas. 

§ 4º Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas 

acesso às informações sobre a execução e resultados das ações previstas nos 

planos. 

§ 5º A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-se-

á, no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e, sempre que 

necessário, em sessões extraordinárias. 

§ 6º A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua revisão 

periódica. 

Art. 8º O plano de ação deverá conter: 

I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos, 

população, abrangência territorial, aspectos culturais e lingüísticos e demais 

informações de caráter relevante; 

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas; 

III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacionais; e 

IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que diz 

respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à construção de 

escolas indígenas, à formação e contratação de professores indígenas e de 

outros profissionais da educação, à produção de material didático, ao ensino 

médio integrado à educação profissional e à alimentação escolar indígena. 

31



Parágrafo único. O Ministério da Educação colocará à disposição dos entes 

federados envolvidos equipe técnica que prestará assistência na elaboração 

dos planos de ação e designará consultor para acompanhar sua execução. 

Art. 9º A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito das 

instituições formadoras de professores e será orientada pelas diretrizes 

curriculares nacionais da educação escolar indígena. 

§ 1º Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à: 

I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, 

habilidades e atitudes apropriadas para a educação indígena; 

II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e programas 

próprios; 

III - produção de material didático; e 

IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 

§ 2o A formação dos professores indígenas poderá ser feita 

concomitantemente à sua escolarização, bem como à sua atuação como 

professores. 

Art. 10. A produção de material didático e para-didático para as escolas 

indígenas deverá apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos dos 

povos indígenas envolvidos, levando em consideração a sua tradição oral, e 

será publicado em versões bilíngües, multilíngues ou em línguas indígenas, 

incluindo as variações dialetais da língua portuguesa, conforme a necessidade 

das comunidades atendidas. 
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Parágrafo único. As propostas de elaboração e produção de material didático 

para as escolas indígenas apoiadas com recursos do Ministério da Educação 

serão submetidas à análise e aprovação de comissão instituída para apoio à 

produção de material didático indígena. 

Art. 11. As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à formação 

profissional dos alunos indígenas deverão articular as atividades escolares com 

os projetos de sustentabilidade formulados pelas comunidades indígenas e 

considerar as especificidades regionais e locais. 

Art. 12. A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve respeitar 

os hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais as práticas 

tradicionais que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local. 

Art. 13. As despesas da União com educação escolar indígena correrão à 

conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 

Educação, devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos 

a serem aprovados com as dotações orçamentárias existentes, observados os 

limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamentária 

e financeira. 

Art. 14. O Ministério da Educação coordenará a implantação, o 

acompanhamento e a avaliação da educação escolar indígena, respeitada a 

autonomia e mantidas as responsabilidades e competências dos entes 

federativos. 

Art. 15. O § 2ºo do art. 11 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"§ 2º A instituição que oferecer curso antes da devida autorização, quando 

exigida, terá sobrestados os processos de autorização e credenciamento em 

curso, pelo prazo previsto no § 1º do art. 68." (NR) 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

TARSO GENRO 

FERNANDO HADDAD 

(DOU Nº 100, 28/5/2009, SEÇÃO 1, PG. 23/24) 
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